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PARECER N'
EMENTA

AUTOR:

8s7t2021 o. s N' 0857 t2021

Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 33712021, que ooConcede

Título de Cidadão Mato-Grossense ao Sr. Sebastião Donizete Barbosa".

Deputado DR. GIMENEZ.

RELAToR (A): DEpurADo (N T H inút S iLV 4 '

I _ RELATÓNTO:

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Resolução (PR) n."

337t2021, de autoria do Deputado Dr. Gimenez, que "Concede o Título de

Cidaddo Mato-Grossense ao Senhor SEBASTIÃO DONIZETE BARBOSA,'

iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos,

por meio do Processo n" 176412021, Protocolo n' 1283412021, lido na70u

S essão Ordinária (23 I | | I 2021 ), conforme descrito abaixo :

Art, l'-Concede Título de Cidadão Mato-Grossense ao Sr.

S eb as t i ão Donizet e B ar b os a.

Art. 2' - Esta resolução entra em vigor na data de sua

publicaçdo.

Os autos foram tramitados com a FICHA TECNICA, expedida em

25/lll2}2l, carâter informativo, citando que o Projeto em tramitação não

foi instruído com os documentos. No entanto, a justificativa apresenta

informações exigidas pelo artigo 19, II, ooa" e oob", ambos da Resolução no

6.597, de 2Ol9 - D.O.E. ALMT de 1011212019, conforme folha 06.

Todavia, em reunião realizada no dia 13 de janeiro de 2020, em que

participaram a Secretaria de Serviços Legislativos e demais diretorias desta

Casa de Leis, Íicou registrado em ata que a menção, na justiÍicativa do

projeto, das realizações da pessoa a ser homenageada é suficiente para
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comprovar a préúica de atos de relevante interesse social, cultural,

econômico ou político para a população do Estado de Mato Grosso, de

acordo com a especificação da honraria a ser agraciada.

Em 261111202l, os autos foram enviados e recebidos pelo Núcleo

Social, conforme artigo 360, inciso III, alínea "c" do Regimento Interno, à

Comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania,

Amparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso, paÍa a análise e emissão de

parecer quanto ao mérito da iniciativa.

Em apertada síntese, é o relatório.

II _ PARECER:

cúe a esta comissão, dar parecer a todos os projetos que tratem dos

direitos humanos, defesa dos direitos da mulher, da cidadania, e do amparo

à criança, aos adolescentes e idosos e temas contidos no Artigo 369, inciso

VIII, do Regimento Interno desta Casa de Leis'

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no ro1 de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art.26,

xxvm da CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O. 18/10/1989e no artigo 171 do

Regimento Interno desta Casa de Leis.

coNS'fI'tLllÇAo DO LiSTADO Dti tvlAl'o GRosso

Art. 26 - É da competência exclusiva da Assembleia

Legislativa:
(.)

XXWil - emendar a Constituiçdo Estadual, promulgar leis nos

casos previstos nestct Constituição, expedir decretos

legis I at iv os e r es o luções ;
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Arl. l7l - Resolução é aquela que se destina a regular matériq

de caráter político, administrativo ou processual legislativo

sobre o qual deve a Assembleia Legislativa manifestar-se no

ambito de sua competência exclusiva, nos casos indicados na

Constituição Estaduql, nas leis complementares e neste

Regimento Interno.

A intenção do autor é "Conceder o Título de Cidadão Mato-

Grossense ao Seúor SEBASTIÃO DONIZETE BARBOSA,, dC ACOTdO

com a Resolução no 6.597, de 2019 que "Dispõe sobre e consolida as

honrarias instituídas pela Assembleia Legislativa de Mato Grosso",

estabelece na seção X, artigot4, sobre o Título de Cidadania Mato-

grossense. vejamos:

Árt. l4 - O Título de Cidadania Mato-grossense se destina a

homenagear personalidades de notório reconhecimento

público que não tenham nascido no Estado de Mato Grosso.

§ 1" - Os projeÍos de resolução de concessdo do Título de

Cidadania Mato-grossense serão analisados pela Contissão de

Direitos Humanos, Cidadania e Amparo à Criança, ao

Adolescente e ao ldoso.

§ 2'- Os projetos de resolução de concessão do Título de

Cidadania Mato-grossense deverão ser instruídos com

documentos que comprovem que o homenageado:

I - não nqsceu no Estado de Mqto Grosso;

II reside, eu residiu,
superior-a4eis-ét+os. ( R e v o g a d o p e I a R e s o I u ç íÍ o 6. I 5 3 / 2 0 2 0).

§ J" - ls pessoas nascidas no território do atual Estado de

Mato Grosso do Sul em momento anterior à criação dessa

unidade federativa são consideradas nascidas no Estado de

Mato Grosso para efeitos desta Resolução e não poderão ser

homenageadas com o Título de Cidadania Mato-grossense.

Além disso, o artigo 18 da presente proposição dispõe sobre o

limite quantitativo de honrarias indicado por cada deputado, por sessão

legislativa. Vejamos:

ArÍ. I8 - Cadq Deputado poderá indicar, por sessão

legislativa, até 4l (quarenta e uma) homenagens, distribuídas

da seguinteforma:
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I - 0t (uma) pessoa para receber a Comenda Filinto Maller;

II - 35 ftrinta e cincol oessoas oara teceber o T[tulo de

C i d a d ania M at o -s r o ss ens e :

ru - 05 (cinco) pessoas para serem homenageadas com as

demais honrarias elencadas nesta Resolução. (grífo nosso)

Nas folhas 02 e 03 do Projeto de Resolução (PR) n" 33712021, o

nobre Parlamentar apresenta resumidamente as seguintes justificativas :

Conhecido pela sua história de luta e perseverança' Sebastião

Donizete Barboza nasceu no dia 05 de Dezembro de 1965, ent

Santa Albertina, interior de São Paulo, casado com Zilda

Rodrigues Barbosa e dois filhos.

Áos três anos de idade de Sebastido, os seus pais trabalhavam

na área rural, em uma lavoura, com o passar dos anos os seus

pais decidiram abrir um comércio no cenlro do Distrito. Com

as dificuldades encontradas no comércio, em 1984, os selts

pais decidiram se mudar para a cidade de São José dos Quatro

Marcos, a mudança se veio em busca de uma vida melhor e

com mais oportunidades para q suafamília.

Em busca de novas oportunidades de emprego e conl obietivo

de terminar os estudos, Sebastião decidiu morar na área

Urbana de São José de Quatro Marcos, onde aprendeu e se

profissionalizou em tapeçaria. Assim como em todas outras

profissões, o comeÇo teve suas dificuldades, com passar dos

anos, Sebastido adquiriu experiência ent tapeçaria e o mais

importante, a conJiança da população de São,lose dos Quatro

Marcos com (t a.iuda de sua esposa e fantília, possui um

comércio destinado à produção e venda de moveis e estofados

em geral, atendendo toda a regido local, e hoie conhecido cont

Pastor Donizete da lgreia Assembléia de Deus,

Para tanto, apresento o Proieto de Resolução e peÇo apoio dos

nobres pares pela sua acolhida e merecida aprovaçdo'
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Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões elencadas nos

documentos enviados e na justificatla da proposição, entendemos que o

seúor Sebastião Donizete Barbosa satisfaz os requisitos estabelecidos

conforme a RESOLUÇÃO N" 6.597, DE 2019 - D.O.E. AL/MT DE

1011212019, é justo que receba o "Título de Cidadão Mato-Grossense",

assim, qualificam seu mérito, somos favoráveis pela aprovação do Projeto

de Resolução (PR) n" 33712021, de autoria do Deputado DR. GIMENEZ,

lido na 70" Sessão Ordinária (2311112021).

É o parecer.
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III -VOTO DO RELATOR:

PROPOSIÇAO N" PARECER N' o.s. N"

IlIi. 337i2{}21 {t85712{t2l 085712A21

Ràferente ao Projeto de Resolução (PR) n' 33712021, que o'Concede

Título de Cidadão Mato-Grossense ao Sr. Sebastião Donizete Barbosa".

Pelas razões expostas, entendemos que o seúor Sebastião Donizete

Barbosa satisfaz os requisitos estabelecidos conforÍne a RESOLUÇÃO N'

6.597, DE 2Ol9 - D.O.E. ALIMT DE l0ll2l20l9, é justo que receba o

"Título de Cidadão Mato-Grossense", assim, qualificam seu mérito, somos

favoráveis pela APROVAÇÃO do Projeto de Resolução (PR) no

337t2021, de autoria do Deputado DR. GIMENEZ, lido na 70" sessão

Ordinária (23 I I I I 2021).

IravonÁvEl A APRovAÇÃo.
voro RELATOR: [pple REJEIÇÃO.

I TnUuDICIDADE -ARQUIVo.

spMDÀrusi CDHDDMCACAI /ALMT, eÍnq-ae Nlbf de202t.

RELATOR ^r, ffi
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"ORDINARIA

PR N',337/2021.
tado DR. GIMENEZ.

:iÊlafrrldri, l'arj;ill*nl'rídi, ir'le5ê l)ir e{üra

coMtssAo DE DtREtTos HUMANos, DÉFESA Dos DrRErTos DA MULHER, cIDADANtA, AMpARo À cntnruçl, Ao ADoLEScENTE E A0 tD0s0
Iv . FoLHA DE voTAçÃo - SISTEMA DE DELIBERAçÃO REMOTA:

YOTO DO ROLATOR:

- liiiííniiiõ§ irtiilÀiiiô§-'

THIAGO SILVA
Presidente

§EBÀStiÃô-REZÉNDE
Vice-Presidente

JANAINA RIVA

coM o RELATOR {Ír3r}.

[-l coNrnÁnroeoRELAroR(i'Â{)) !*ororo
COM O RELATOR (-,llll).

* --Ü;;il;;;
n 9oy*oy9-ooREtArgR:xÂll l-l*.roro

ü;;;;il;;
l-l *"roro

CATTANI

f,ravonÁvrr- EnBrBrçÂo EpnsuorcrDADE/AReurvo
(cApiTULo vrrr, ARTTG0 194, § úNrco E/ou ARITGo l9s, s 2).

,-o- "BpM9.Tâ (vt-D"_E""o".ç9t! tEBPt!ç Is)
.B-E-r.+.19n............................. ...... ,... ,..................................................-v"ç

FAISSAL

WILSON SANTOS ü il ;;;;il;ü -^---- ü ;;il;;;;
l-l coNrnÁnro lo RELAToR íLio). l-l orroro

Ll \ulvluKELAru({:r.'L L_J rNcr

L-l I-l cor'rrnÁnroeoRELAr.R'\i{}} [ *uroro

ULYSSES MORAES

iôÃõBÁfÍ§tÃüô-§i SPÉN

IcoNrnÁnroa.oRELAroR{\Âo} [*urotn
n.;;;ilio*o,i,, n;-;il;;;;-
l-lcoNrnÁruoeoRELAToRíxiro) !o.roro

DR. GIMENEZ
-I

COM O RELATOR iSI§l) ! o*rru*.,ot

n 9oy1o*looolu'olgLlntill) .. fl o.ro.1o

OBSERVAÇÃO: n o3 VerzS

TttaCertifico que foi designado o Deputado li, pararelatar a presente matéria.

:- -tr;;";;;;;;;;';';;- tr;;il;;;;
Ll I coNrnÀnroeoRELAT.R{xÁo) l-l *u*oro

Encamiúa-se à SPMD:

Sendo o ADo FINAL daproposição, fnpnovADo E nr.rura»o

do Núcleo Social

da Cunha Filho
'Oo ltxtco Soctal

11117 Assembleia lrgislativa do Estado de Mato Grosso
Secretária Parlamentâr da Mesa Diretora I Núcleo Social

ÁLnua'n ALua .
GL:IUCIA MARIA DE CAMPOS ALVES

Secretária da Comissão Permanente

DEPUT VA
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PRESENCIAL

fl cou o ot.otoR {s*ii. I I o*rs"n,ctet

l-l *rroro[-l coNrnÁnro eo RELAToR íNÂ{)).

COM O RELATOR {5INl}, PRESENCIAL


